
1:;I Nº 31/89 . 

rpjfr,'!ttta JÍfanú:ftal de djua Pikc~ tt{; Jotk 
{;slado do .f;spírilo Sa>tlo 

Autoriza promover urbanização da sede do Muni

cípio e dá outras providências . 

O Prefeito , unicipal de Água Doce l o Norte, E~ 

tado doEspÍrito Santo , FAZ saber que a Câmara Municipal Decreta e ele 

sanciona a segu.inte Lei : 

Artigo lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a / 

promover a urbanização da sede Municipal, bem como sedes 

rlos Distritos e Povoados do 11unicÍ pio de Água Doce do / 

Norte . 

Artigo 2º - Para efetuar os serv~ços de urbanização, serão contra ta

dos técnicos habilitados para o trabalho , cujas despesas 

correrão por cont a da Secretaria Munici pal de Obras e / 

Serviços Urbanos . 

Artigo 3º - Esta será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo Mu

nicipal atrvés de Decretos . 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na da t a de sua publicação, revo

gada s as disposições em con trario . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Es-

tado do EspÍri to Santo , aos 1 7 de j o de 1989 . 

Prefeito Municipal 


